
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Obra

PLACAS ROTAS TURÍSTICAS - Implantação de Sinalização de placas 

turísticas nos circuitos  denominados: "Rotas dos Ypês, da Juçara, das 

Montanhas, Caminho das Águas e Vale do Orobó".

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.592,11 2,75 %

 1.1  020305 IOPES Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER m² 12 244,46 301,47 3.617,64 1,51 %

 1.2  020356 IOPES Aluguel mensal container para almoxarifado, incl. porta, 2 janelas, 1 pt iluminação, 

Isolamento térmico (teto), piso em comp. Naval pintado, cert. NR18, incl. laudo 

descontaminação.

ms 3 804,00 991,49 2.974,47 1,24 %

 2 INSTALAÇÕES 233.004,77 97,25 %

 2.1  00004115 SINAPI MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 170 26,13 32,22 5.477,40 2,29 %

 2.2  5216111 SICRO3 Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação

un 133 118,20 145,76 19.386,08 8,09 %

 2.3  5213487 SICRO3 Placa em alumínio composto, espessura de 3,0 mm, modulada, aérea - película 

retrorrefletiva tipo III + III - fornecimento e implantação

m² 158,09 1.067,63 1.316,60 208.141,29 86,87 %

Total Geral 239.596,88

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

Victor Colli  Zerbone

Engenheiro Civil e de Segurança Trabalho

CREA-ES: 037377/D

Orçamento Sintético

Total sem BDI 194.289,85

Total do BDI 45.307,03

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 01/2025 - Espírito 

Santo

SICRO3 - 10/2024 - 

Espírito Santo

IOPES - 11/2024 - Espírito 

Santo

23,32% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VICTOR COLLI ZERBONE
ENGENHEIRO CIVIL

SETENG - SEMPLAN - PMRNS
assinado em 11/03/2025 14:25:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/03/2025 14:25:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VICTOR COLLI ZERBONE (ENGENHEIRO CIVIL - SETENG - SEMPLAN - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-CXZGGB
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